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REFERENTE LOCAÇÃO DE MICROFONES
PARA O GRUPO DE MÚSICA QUE SE
APRESENTARA DENTRO DA I' 1A SEMANA
DA CULTURA DE PÉROLA'" CONFORME
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE JUSTIFICATIVA

Considerando a realização da apresentação de música durante a programação cultural do
Município de Pérola, evento de expressiva relevância artística, social e educacional, torna-se
necessária a locação de microfones direcionais com pedestais e cabos XLR, a fim de garantir

a qualidade sonora, a valorização da performance musical e a plena experiência do público
presente.

1. Qualidade Técnica e Valorização Artística:
O Grupo de Música conta com diversos instrumentos acÚsticos que exigem captação

específica e precisa para que o som seja transmitido com clareza e fidelidade ao público. A

utilização de microfones direcionais com pedestais e cabos XLR é fundamental para garantir

a amplificação adequada de cada instrumento, permitindo um equilíbrio sonoro e

respeitando os padrões técnicos exigidos por esse tipo de apresentação.

2. Ausência de Equipamentos no Acervo Municipal:
A estrutura técnica da Prefeitura de Pérola não dispõe, atualmente, de microfones com as

características necessárias para atender as demandas específicas do grupo, sendo

indispensável a locação temporária dos equipamentos para a data do evento.

3. lmportância Cultural e Educacional do Evento:

A apresentação de música tem como objetivo democratizar o acesso à música instrumental

e de concerto, promovendo a formação de plateia, o incentivo à cultura e o contato da

população com produções artísticas de qualidade. Garantir as condições técnicas para essa

apresentação é também assegurar o pleno cumprimento dos objetivos culturais da ação.

4. Caráter Temporário da Necessidade:

A locação dos equipamentos será realizada exclusivamente para a execução da apresentação

do grupo, de forma pontual, sem caracterizar a necessidade de aquisição permanente dos

mesmos, o que torna a contratação por locação mais viável e econômica.

Diante do exposto, justifica-se a locação de 5 (cinco) microfones direcionais com pedestais e

cabos XLR para a apresentação da Orquestra ORDIPE, no valor total de RS 500,00

(quinhentos reais), conforme orçamento anexo.

Nota-se que trata-se de uma despesa não previst e não há processo licitatório específico

para essa demanda, sendo justificável a dispen e valor nos termos do art. 3a do Decreto

Municipal ns 037 /2O24.

BRUT'O SrLvERtg Pérola/PR, 02 de julho de 2025.
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